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EDITAL 01/2023 DE SELEÇÃO PÚBLICA DE PROJETOS DE APOIO À 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (ATHIS) 

PARA PATROCÍNIO PELO CAU/RJ - DEMETRE ANASTASSAKIS 

 

Perguntas frequentes Edital 

 

(1) o edital de projetos permite financiamento de obras civis? 

Não, a lei que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil (Lei 13.019/14) a realização de serviços 

de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação de 

equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto, 

conforme previsto em seu art. 46, IV. 

 

(2) o edital de projetos permite financiamento de equipe técnica como 

estagiários, técnicos em edificações e arquitetos?! 

Sim, a Lei 13.019/14 prevê em seu art. 46 que poderá ser paga “a remuneração da 

equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio 

da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo 

as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 

verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.”. 

Por sua vez, o decreto 8.726/2016 define como equipe de trabalho “o pessoal 

necessário à execução do objeto da parceria, que poderá incluir pessoas 

pertencentes ao quadro da organização da sociedade civil ou que vierem a ser 

contratadas, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de 

trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista”. (Art. 41).  

Dessa forma, entende-se que o presente edital permite o financiamento de equipe 

técnica, desde que conforme os termos do art. 36 e seguintes do decreto nº 

8.726/2016.  

 

(3) o edital de projetos permite financiamento para contratação de empresas 

para realização de sondagens ou análise estrutural?! 

Sim, o edital permite a contratação de empresa para a realização de sondagem ou 

análise estrutural, conforme os termos do art. 36 e seguintes do decreto nº 

8.726/2016. 

 


